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PORTÀRIA N" 26712024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTA-

DO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, conferidas pelos artigos 95 da Consti-

tuição Estadual, c/c o inciso III do art. 29 daLei Estadual n'8.790, de 20112/2022'

Considerando o teor do Oficio n' 211I2024-PRES-ATRICON'

RESOLVE:

Art. 1'Constituir Comissão de Avaliação com base no MMD-TC 2024' itt'
tegrada pelos seguintes membros:

| - Ercole Silva Brandimarle - matricula no 78.583-0 - Coordenador;

ll - José Fernando Bezerra CosÍa matrícula n" 78.582-2;

lll - Lucas Nunes Aureliano Silva - matrícula n" 78.563-6;

lY - Leonardo Rocha Fortes Filho - matric'tla n" 78.509-11

Y - Klinger Cardoso de Castro Silva - matrícula no 5.860-2; e

Yl - Igor de Freitas Macedo Herculano - matrícula n" 78.496-6'

Parágrafo único. Compete à Comissão de Avaliação:

I - ManteÍ contato permanente com a comissão de coordenação Geral do MMD-TC, pres-

tando-lhe as informações que lhe forem solicitadas;

II - Definir o seu piu.o de trabalho, com observância ao cÍonograma estabelecido pela

ATRICON;
III - Realizar as atividades necessiirias, envolvendo os lideres e servidores responsáveis

pelas areas, produtos e atividades avaliados;

iV - Adotar ot modelos de papéis de trabalho e observar as orientações expedidas pela Co-

missão de Coordenação Ceral;
V - Participar dos treinamentos promovidos pela ATRICON;
\aI - UtilizaÍ a ferramenta de comunicação estabelecida pela ATRICON;
vII - Dar suporte à comissão de garantia da qualidade, facilitando-lhe o acesso âs pessoas,

documentos, informações e sistemas relevantes pÍua o procedimento;

vIII - Enviar à ATRICON os documentos e informações de sua responsabilidade, obser-

vando os prazos, modelos e orientações do MMD-TC; e

IX - Exeõutar as demais ações de responsabilidade da Comissão previstas no Manual d

MMD-TC.

ESTADO DE ALAGOAS
TRIBUNAL DE CONTAS DO f,STADO



ç
TCE-AL
TRE"NAL O€ CONTAS

fra, gsÍaDo r)C Al Ãa,aras

ESTADO DE ALAGOAS
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

GABINETE DA PRf, SIDÊNCIA

Art.2.ConstituirComissãodeControledeQualidadedaAvaliaçãocom
base no MMD-TC 2024, ntegrada pelos seguintes membros:

| - Auditora substituta de conselheiro Ana Raquel Ribeiro sampaio calheiros - mattí-

cria no 77 .047 -7 - Coordenadora;
ll - Paulo Rocha Mola - maÍrírcula no 09.489-7;

lll - Jéssica Luana Silva de Lima - ma$icula n' 78'328-5;

lY - André Henrique da Rocha Alencar Rego - matrícula no 78'516-4;

Y - Patrícia Conceição Barros Viana - malrícttla no 78'488-5; e

Yl - Marcelo lorge de Castro Azevedo Romeiro - matrícula n' 28'885-3'

Parágrafo único' Compete à Comissão de Controle de Qualidade:

I - Realizar o controle de qualidade dos trabalhos desenvolvidos pela Comissão de Avalia-

ção do Tribunal, com ênfaie na documentação e nas evidências apÍesentadas como atendi -

mento aos critérios estabelecidos no MMD-TC;
II - Manter contato com a Comissão de Coordenação Geral do MMD-TC, prestando-lhe as

informações que lhe forem solicitadas;

III - Reãlizar as atividades necessárias, envolvendo os líderes e servidores responsáveis

pelas áreas, produtos e atividades avaliados;

iV - aaot* o. modelos de papéis de trabalho e observar as orientações expedidas pela Co-

missão de Coordenação Geral do MMD-TC;
V - Participar dos treinamentos promovidos pela ATRICON;
VI - Utilizar a ferramenta de comunicação estabelecida pela ATRICON;

VII - Dar suporte à Comissão de Garantia da Qualidade;
VIII - Enviar à ATRICON os documentos e informações de sua responsabilidade, obser-

vando os prazos, modelos e oÍientações do MMD-TC; e
IX - Executar as demais ações de responsabilidade da comissão previstas no Manual do

MMD.TC.

defrnido pela Comissão de Avaliação; e

II - Aprêsentar o resultado preliminar da avaliação dos respectivos indicadores, com a

evidências e os relatos necessarios.

Art. 3' Designar os responsáveis pelos indicadores do MMD-TC 2024, rela'

cionados no Anexo Único desta Portaria.

Parágrafo único. Compete aos responsáveis pelos indicadores:

I - Observar os regulamentos, padrões e demais orientações da ATRICON e o cronogrÍrma
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Art. 4' Assegura-se à Comissão de Avaliação e à Comissão de Controle de

Qualidade autonomia para a execução de suas atividades, bem como o acesso a pessoas,

documentos, informações e sistemas considerados relevantes para o cumprimento do obje-

tivo.

Art. 5' Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 6o Revogam-se as disposições em contrário.

Edificio Guilherme Palmeira, em Maceió, 23 de abril de 2024.

Conselheiro FERNANDO O TOLEDO
Presi
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